
26

29/03/2021



UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
Reitor

Gleisson Alisson Pereira de Brito

Vice-Reitor
Luis Evelio Garcia Acevedo

Chefe de Gabinete da Reitoria
Alexandre Vogliotti

Pró-Reitor de Graduação
Pablo Henrique Nunes

Pró-Reitor Adjunto de Graduação
Hermes Jose Schmitz

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
Danubia Frasson Furtado

Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação
Marcio de Sousa Goes

Pró-Reitora de Extensão
Kelly Daiane Sossmeier

Pró-Reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura
Vagner Miyamura

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis
Jorgelina Ivana Tallei

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas
Thiago Cesar Bezerra Moreno

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças
Jamur Johnas Marchi

Pró-Reitor de Relações Institucionais e Internacionais
Rodrigo Medeiros

Secretária de Apoio Científico e Tecnológico
Solange Aikes

Secretário de Comunicação Social
Ramon Fernandes Lourenço

Secretário de Implantação do Campus
Aref Kalilo Lima Kzam

Procurador-Chefe
Egon de Jesus Suek 

Chefe da Auditoria Interna
Lisandra Rosa Rodrigues de Lima Moraes

Corregedora Seccional
Eloiza Alexandre de Souza Silva

Ouvidor Geral
Denner Mariano de Almeida

Chefe da Biblioteca Latino-Americana
Suzana Mingorance

Chefe da Editora Universitária
Mario Rene Rodriguez Torres

Coordenador do Instituto Mercosul de Estudos Avançados da UNILA
James Humberto Zomighani Junior

Procurador Educacional Institucional
Michael Jackson da Silva Lira

Diretor do Instituto Latino-Americano de Arte, Cultura e História
Gerson Galo Ledezma Meneses

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Antropologia e História
Tiago Costa Sanches 

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Letras e Artes
Eduardo Fava Rubio 

Diretor do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política
Johnny Octavio Obando Morán

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Economia e Sociedade
Amilton Jose Moretto

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Integração e Relações Internacionais
Maira Machado Bichir

Diretor do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
Luciano Calheiros Lapas

Coordenadora do Centro Interdisciplinar de Ciências da Natureza
Marcia Regina Becker

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Ciências da Vida
Antonio Machado Felisberto Junior

Diretor do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território
Jiam Pires Frigo

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Tecnologia e Infraestrutura
Cesar Winter de Mello

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Território, Arquitetura e Design
Marcelo Augusto Rocha



O  Boletim  de  Serviço  da  Universidade  Federal  da  Integração  Latino-Americana  é  destinado  a  dar  publicidade  aos  atos  e
procedimentos formais da Instituição, sendo disponibilizado no endereço eletrônico <https://documentos.unila.edu.br/boletim>.

Referências

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF, 1988.
BRASIL. Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, mai. 1966.
BRASIL. Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo,
Brasília, DF, fev. 1998.
BRASIL. Lei nº 12.527, de 5 de novembro de 2011. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, nov.
2011.
BRASIL. Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF,
nov. 2019.
BRASIL. Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília,
DF, nov. 2017.
BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Manual de redação da Presidência da República / Casa Civil, Subchefia de Assuntos
Jurídicos;  coordenação de Gilmar Ferreira  Mendes,  Nestor  José  Forster  Júnior  [et  al.].  –  3.  ed.,  rev.,  atual.  e  ampl.  – Brasília:
Presidência da República, 2018.
UNILA (Gabinete da Reitoria). Portaria nº 533, de 14 de agosto de 2019. Boletim de Serviço, Universidade Federal da Integração
Latino-Americana, Foz do Iguaçu, PR, ago. 2019

Edição e Publicação

Gabinete da Reitoria – GR
Departamento de Atos Oficiais – DAO
Fone: 45 3529-2819
Correio eletrônico: boletimdeservico@unila.edu.br
Unidade Vila A, 4º Andar, Sala 402



UNILA Boletim de Serviço nº 26, de 29 de março de 2021, p. 1

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 99 /2021/GR

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA (UNILA), no uso de suas atribuições legais, e Considerando: O
Decreto nº 6983, do Governo do Estado do Paraná, de 26 de fevereiro de
2021, que determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia
de Covid-19; O Decreto nº 29.077, do Poder Executivo Municipal, de 26 de
março de 2021, que determinado, no âmbito do Município de Foz do
Iguaçu, o cumprimento das medidas restritivas estabelecidas no Decreto
Estadual acima aludido, para o enfrentamento da emergência em saúde
pública,  decorrente  da  pandemia  do  novo  Coronavírus  –  Covid-19;  A
Deliberação do Comitê Institucional  de Enfrentamento à Covid-19,  em
reunião  extraordinária,  realizada  em  01  de  março  de  2021;  e  A
necessidade de resguardar a segurança da comunidade universitária da
UNILA, RESOLVE: 

Art. 1º Restringir, até o dia 05 de abril, o acesso às unidades físicas da
UNILA. 
Parágrafo  único.  Atividades  vinculadas  à  Universidade  que  são
desenvolvidas fora dos espaços físicos da UNILA, como: internato, estágios
e outras, deverão atender as normas e regras de cada instituição em que
são desenvolvidas. 

Art. 2º Podem ter o acesso flexibilizado mediante justificativas relevante
as seguintes atividades: 
Atividades essenciais administrativas; 
a) Cuidados de material de pesquisa em situação de risco de perda de
material biológico vivo no período de vigência desta portaria; 
b) Pesquisas relacionadas diretamente à Covid-19; e 
c)  Acesso  ao  laboratório  de  informática  -  alunos  em  situação  de
vulnerabilidade. 
§1º As solicitações de acesso para tratar de atividades administrativas
essenciais serão analisadas e autorizadas pelo Gabinete da Reitoria. 
§2º As atividades de pesquisa de que tratam as alíneas b e c deverão ser
analisadas e autorizadas pela SACT. 
§3º As solicitações de acesso aos laboratórios de informática descrito na
alínea d deverão ser analisadas e autorizadas pela PRAE. 

Art. 3º. As solicitações poderão ser indeferidas, ou ainda revistas em razão
da lotação do espaço ou em caso de mudança do cenário epidemiológico. 

Art.  4º.  Os  demandantes  somente  poderão  acessar  os  espaços  após
receber o e-mail de resposta com a autorização de sua solicitação. 

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Institucional de
Enfrentamento à Covid-19 – CIEC. 

Art. 6º. Fica suspensa temporariamente a Portaria n. 364/2020-GR. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim
de Serviço  devendo  ter  sua  vigência  prorrogada  em consonância  aos
Decreto Municipais que tratam da temática ensino.
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